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AMITIGAÇÃODOPRINCÍPIODAEXTRAFISCALIDADECOM FULCRONA

CIRCULARSUP/ADIGNº10/2020-BNDESNOCENÁRIODAPANDEMIADOCOVID

-19

BeatrizNascimentoSilva

RESUMO

Devidoaosurgimentodonovocoronavírus(COVID-19),doençainfecciosaque

surgiunaChinaem dezembrode2019,equeem marçofoireconhecidapela

OrganizaçãoMundialdaSaúde(OMS)comoumapandemia,viu-senecessáriaa

adoçãodemedidasdedistanciamentoeisolamentosocial,obrigandograndes

centroscomerciaiseparquesfabrisafecharem asportasnatentativadefrearo

desenvolvimentodadoençaeoaumentononúmerodecasosemortes.O

impactofoiobservadoem todosossetores,vistoareduçãodevendasno

comércioeconsequentedemissãodecolaboradores,gerandodesaceleraçãoda

economia.Comomedidapaliativaaestasituaçãoeconômica,oGovernoFederal

anuncioumedidasdecontençãoaosimpactostrazidospelapandemia,epor

meio do Banco Nacionaldo Desenvolvimento Econômico eSocial(BNDES),

editoucircularescom foconofomentoeapoioasempresas.Noquedizrespeito

aotemaabordado,aCIRCULARSUP/ADIGNº10/2020-BNDESalteroudeforma

significativaalinhadecrédito“PequenasEmpresas”incluindocomoaptas,ainda,

as“MédiasempresasII”com faturamentoanualdeatéR$300milhões,além de

outrasmedidas.Noentanto,mesmotendosidoincluídonoroldeempresas

aptasas“MédiasEmpresasII”,têm seobservadoque,naprática,osagentes

financeiros cadastrados para intermediar os repasses do BNDES aos

beneficiários finais não estão realizando a aprovação destes créditos

internamente,ocorrendoamitigaçãodasmedidasextrafiscaisanunciadaspelo

Governo.

Palavras-chaves:Novocoronavírus;Impactoeconômico;Medidasemergenciais

doGoverno;Extrafiscalidade;Mitigaçãodeprincípios.
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ABSTRACT

Duetotheemergenceofthenewcoronavirus(COVID-19),aninfectiousdisease

thatappearedinChinainDecember2019andthatinMarchwasrecognizedby

theWorldHealthOrganization(WHO)asapandemic,itwasnecessarytoadopt

measuresfordistanceandsocialisolation,forcinglargeshoppingmallsand

industrialparkstoclosetheirdoors,inanattempttocontainthedevelopmentof

thediseaseandtheincreaseinthenumberofcasesanddeaths.Theimpactwas

observed in allsectors,given thereduction in salesin commerceand the

consequentdismissalofemployees,generatingaslowdownintheeconomy.As

a palliative measure forthis economic situation,the FederalGovernment

announced measuresto contain theimpactscaused bythepandemicand,

through the NationalBankforEconomic and SocialDevelopment(BNDES),

publishedcircularsfocusedonpromotingandsupportingcompanies.Inrelation

tothetopicaddressed,CIRCULARSUP/ADIGnº10/2020-BNDESsignificantly

changedthecreditline“SmallCompanies”,includingmedium-sizedcompaniesII,

withannualrevenuesofuptoR$300million,inadditiontoothermeasures.

However,eventhoughitwasincludedinthelistofmedium-sizedcompanies,it

wasobservedthat,inpractice,financialagentsregisteredwiththeintermediate

BNDESforfinalbeneficiariesarenotinternallyapprovingthesecredits,mitigating

theextra-fiscalmeasuresannouncedbytheGovernment.

Keywords: New coronavirus; Economic impact; Emergency government

measures;Extrafiscality;Mitigationofprinciples

INTRODUÇÃO

OBancoNacionaldoDesenvolvimentoEconômicoeSocial(BNDES)atua

comoagenteexecutordemedidasadotadaspeloGovernoFederal,noquese

refereàspolíticaseconômicaserealizapormeiodefinanciamentosofomentoa

empresasnoBrasil.

Nestecontexto,opresenteestudosedebruçanaCIRCULARSUP/ADIGNº

10/2020-BNDES quetrouxeimportantesalteraçõesalinhadefinanciamento

“PequenasEmpresas”,mesmocontendosomenteum artigo.
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Devido à pandemia do novo coronavírus,medidas de isolamento e

distanciamentosocialimpactaram aeconomiamundial,enoquedizrespeitoà

economiabrasileira,oimpactosedeuem todosossetores(comércio,indústria,

serviços).Dessaforma,oGovernoFederaldivulgouum pacotedemedidasafim

dediminuiresseimpactonaeconomia,como:linhasdefinanciamento,oauxílio

emergencial,medidaprovisóriaparasuspensãodocontratodetrabalho,entre

outros.

A CIRCULARSUP/ADIG Nº10/2020-BNDESincluiunoroldeempresas

aptasasolicitarpelocréditolimitedeR$70milhõesasdemédioporteII,

classificaçãoestadadapelopróprioBNDES,estabelecendoprazomáximodeaté

30 desetembro de2020 parao protocolo denovasoperaçõesparaestas

empresas.

Noentanto,mesmocom adisponibilizaçãodestetipodeoperação,na

prática,osagentesfinanceiroscredenciadospeloBNDESnãoestãorealizandoa

aprovaçãointernadesterecurso,mitigandoasmedidaseconômicasanunciadas

pelogovernonoquetangealinhadePequenasEmpresas.

Apesquisarealizadafoiqualitativa,bibliográficaedocumental.

Inicialmentefoifeitaumaintroduçãoabordandodeformapanorâmicaa

pandemiadonovocoronavírus,com ênfasenaeconomiabrasileira,com dados

quantitativosdivulgadospeloBancoMundialepelaConfederaçãodeServiços.

Ultrapassadaestaexposiçãoinformativa,abordamososprincipaispontos

trazidos pela CIRCULAR SUP/ADIG Nº 10/2020-BNDES,e em seguida a

mitigaçãodasmedidaseconômicasanunciadaspeloGovernoFederalBrasileiro,

em observânciaaoprincípiodaExtrafiscalidadeeanecessidadedeintervenção

estatalnaeconomiadopaís,vistoanãoaprovaçãodestetipodeoperaçãopelos

agentescredenciadospeloBNDES.

1BREVEPANORAMADAPANDEMIADOCOVID-19(NOVOCORONAVIRUS)EOS

PRINCIPAISIMPACTOSNAECONOMIABRASILEIRA.
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Caracterizada porseruma doença infecciosa do trato respiratório,o

chamado“NovoCoronavírus”ou“COVID-19”teveinícionacidadedeWuhan,na

Chinaem 31dedezembrode2019,esegundoosregistroslocais,osprimeiros

casossurgiram em um mercadodefrutosdomar.Acredita-sequeadoença

possuacomohospedeiroalgumasespéciesdemorcegoseopangolim,animal

consumidocomoalimentoem algumasregiõesdopaís.

Devido a sua fáciltransmissão,o COVID-19 sealastrou pelo mundo

rapidamentetendocomosintomasiniciais,aindanosurgimentodadoença,

febre,tossesecaecansaçoexcessivo.Noentanto,posteriormente,viu-sequeo

novo coronavírus afeta as pessoas de diferentes maneiras,podendo ser

apresentadotambém quadrodedordegarganta,perdadeolfatoepaladar,dor

decabeça,conjuntivite,dentreoutros.

Em 11demarçode2020,aOrganizaçãoMundialdaSaúde(OMS)definiu

adoençacomo pandemia,ouseja,umaenfermidadequesedisseminade

sobremaneirapordiversasregiõesem todoomundo.Aindanomêsdemarço

chegouaototalde190milinfectadosnomundo.

Comoatransmissãodá-sepelocontatopormeiodeapertosdemão,

gotículas de saliva e compartilhamento de objetos,a doença se espalhou

rapidamenteportodoterritórionacional,sendonecessáriasmedidasdoGoverno

Federaledosestadosparaevitaroaumentonocasodemortesque,nocaso

destevírus,atingeprincipalmenteosgruposderisco:idosos,pessoascom

morbidades como,porexemplo,diabetes,doenças respiratórias e doenças

crônicasem geral.NocasodoBrasil,aprimeiramorteocorreuem março,na

cidadedeSãoPaulo.

Observandoorápidodesenvolvimentonomundoegrandesimpactosnos

paísesprincipalmenteeuropeus(chegandoaum totaldemortesde29.427no

Reino Unido),o Brasilteve suasprimeirasaçõesligadasao COVID-19 em

fevereirodesteano,doqualcomeçouum monitoramentodeum casosuspeito

da doença no Rio Grande do Sul,posteriormente descartada.Em meados

também defevereiro,porvoltadodia26,foiconfirmadooprimeirocasoda

doençanoBrasil,sendoum homem de61anosquehaviaviajadoàItáliaehavia
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dadoentradaem um hospitalparticularem SãoPaulo.Noiníciodemarçojá

havia tido a confirmação porparte do Ministério da Saúde da primeira

transmissãointernadadoençanopaís–chamadatransmissãolocal(anteso

alerta era em relação apenasaspessoasquehaviam viajado ao exterior),

alertando ainda mais as autoridades quanto às medidas de prevenção

necessáriasacontençãodoavançodadoença.

AcidadedeSãoPaulodecretouem 24demarçoofechamentodetodoo

comércio,excetoosserviçosconsideradoscomoessenciais(supermercadose

farmácias,porexemplo),eamedidafoiestendidaamaioriadosmunicípiosdo

estado,bem comonoestadodoRiodeJaneiro,queteveareduçãodosbarese

restaurantesreduzidosaté30% desuacapacidade,noEspíritoSanto,Minas

Geraiseoutrosestadosdaregiãocentro-oeste,comooDistritoFederal,quefoio

primeiroaadotarmedidasrestritivascom focodecombaterocoronavírus.

Asmedidasrestritivasadotadaspelamaioriadosestadossurtiram efeitos

positivosquantoàcurvadecrescimentodoscasosemortesnopaís,mas,em

contrapartida,aeconomiasentiurapidamenteosefeitosdofechamentodos

comércios,degrandesparquesfabris.

Em relatóriodivulgadopeloBancoMundialnodia08dejunho,háuma

previsãodequedadoPIB(ProdutoInternoBruto)doBrasildeaproximadamente

8%,sendoum recordenosúltimos120anos,eháumaexpectativadequea

economiaglobalencolha5,2% esteano.Ainda,segundo ainstituição,"Isso

representariaarecessãomaisprofundadesdeaSegundaGuerraMundial,com a

maiorproporçãodeeconomiasdesde1870aexperimentardeclíniodoproduto

percapita”.

Ainda no relatório divulgado pelo Banco Mundial,as economias que

possuem grande dependência de comércio globalirão sentirainda maiso

impactotrazidopelaCOVID-19.
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Em um estudodivulgadopelaConfederaçãoNacionaldeServiçosilustra

exatamenteestecontexto,levandoem consideraçãoasperdasdedemandaem

todososbenseserviçosdaeconomiamundialeseusefeitos,ecomojádito

anteriormente,ospaísessubdesenvolvidossofreram umaretraçãoaindamaior:

Devidoaodistanciamentosocialemedidasdeisolamento,ossetoresde

turismo ecomércio foram atingidosfortemente,como previsto,etodosos

setoresdeprodutoseserviçosforam impactados,em efeitocascata:
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Noquetangeaexpectativaderetomadadaeconomia,háumaapostade

amesmasejadeformalentaetímida,mesmocom osprojetosdogovernode

apoioasempresas,eareduçãonataxadejuroshistórica,chegandoàtaxa

SELICa2,25%a.a.

Essaretomadalentaédevidoàculturadeconsumoeprodução,que

foram frontalmenteafetadospeloCOVID-19,comojáesboçadoanteriormente,

noentantoamedidaadotadadedistanciamentosocialtrouxeimpactosem

todasasáreasdaeconomia,queprecisaram seadequaraosnovostempos,

medianteteletrabalho(quandopossível),mas,paragrandepartedasempresas,

principalmentepequenasemédias,asoluçãoencontradaparaessacrisefoia

demissãoem massadefuncionários,ouasuspensãodocontratodetrabalho
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com basenaMedidaProvisória9361.

2 CIRCULARSUP/ADIGNº10/2020-BNDES–INSTRUMENTODEFOMENTOE

SUPORTEASEMPRESASESUASPRINCIPAISCARACTERÍSTICAS.

ACircularSUP/ADIGNº10/2020-BNDESeditadaem 23demarçode2020

peloBancoNacionaldeDesenvolvimentoEconômicoeSocial(BNDES),teve

comopropósitoaalteraçãodalinhadecrédito“PequenasEmpresas”,noâmbito

doproduto“BNDESAutomático”(disciplinadoeste,porsuavez,pelaCircular

SUP/AOInº 01/2017-BNDES,de 17.01.2017 -Norma Regulamentadora do

ProdutoBNDESAutomático).

O denominado produto “BNDES Automático”traz consigo linhas de

financiamento que foram subdivididas poresta instituição em função de

prioridades,asaber:LinhadeProjetodeInvestimento,Linhaemergencial,Linha

Crédito PequenasEmpresas,Linha Crédito MédiasEmpresas,Linha Crédito

Caminhoneiro, Programa MPME Inovadora. Os financiamentos

retromencionados, segundo a Circular SUP/AOI nº 01/2017-BNDES, de

17.01.2017,são realizados com o intermédio de instituições financeiras

credenciadaspeloBNDESparaapoioefomentodeinvestimentos,projetode

investimentosoudecapitaldegiroisolado.

Como sabido,BNDES é uma empresa pública enquadrada pela Lei

5.662/1971enãoéclassificadocomobancocomercial2,esim um bancode

desenvolvimento3, atuando com intermédio dos agentes financeiros

1 A MP permitea suspensão de contratos poratédoismeses,easreduçõesdesalárioe
cargahoráriade25%a75%poratétrêsmeses.Em contrapartida,osempregadosconseguem
estabilidadeno emprego pelomesmoperíodoem quehouve suspensão oureduçãosalarial.

2 OsBancosComerciaissãoinstituiçõesfinanceirasprivadasoupúblicasquetêm como
objetivoprincipalproporcionarsuprimentoderecursosnecessáriosparafinanciar,acurtoea
médioprazos,ocomércio,aindústria,asempresasprestadorasdeserviços,aspessoas
físicaseterceirosem geral.(ResoluçãoCMN2.099/1994).

3OobjetivoprecípuodosBancosdeDesenvolvimentoéproporcionarosuprimentooportuno
e adequado dos recursos necessários ao financiamento,a médio e longo prazos,de
programaseprojetosquevisem apromoverodesenvolvimentoeconômicoesocialdos
respectivosEstadosdaFederaçãoondetenham sede,cabendo-lhesapoiarprioritariamenteo
setorprivado.(ResoluçãoCMN394/1976).
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credenciados que realizam internamente a aprovação das linhas de

financiamentooferecidaspeloBNDESerepassam ovaloraprovadoparaas

empresasquenecessitam dorecurso.

Com enfoquenaCIRCULARSUP/ADIGNº10/2020-BNDES,objetodesta

pesquisa,estaalterouossubitens2.3e3.7daCircularSUP/AOInº01/2017-

BNDES,de17.01.2017,além dainclusãodossubitens2.3.2e9.2.9naCircular

SUP/ADIGNº17/2018(NormaRegulamentadoradoBNDESOnline).

AsalteraçõesrealizadaspelaCIRCULARSUP/ADIG Nº10/2020-BNDES

ampliam aconcessãodecréditodecapitaldegiroBNDESparaasempresasque

tenham faturamentoatéR$300milhões,classificadascomo“MédiasEmpresas

II”,com prazototaldaoperaçãodeaté60meses,podendoincorrercarênciade

até24meses,com um limiteporempresadeatéR$70milhões.Antesdaedição

da CIRCULAR SUP/ADIG Nº10/2020-BNDES as “Médias Empresas II”não

poderiam sebeneficiardessalinhadefinanciamento.

AclassificaçãodeportedeempresaadotadapeloBNDESeaplicávela

todosossetoresestáresumidanoquadroaseguir:

PORTE ReceitaOperacionalBruta4

MPME

Microempresa AtéR$360.000,00

Pequenaempresa DeR$360.000,01atéR$4.800.000,00

MédiaEmpresaI DeR$4.800.000,01atéR$90.000.000,00

MédiaEmpresaII DeR$90.000.000,01atéR$300.000.000,00

Grandeempresa AcimadeR$300.000.000,00

Outra importante inclusão realizada pela CIRCULAR SUP/ADIG Nº

10/2020-BNDESfoidoitem 2.3.2naCircularSUP/AOInº01/2017-BNDES,de

4Entende-seporreceitaoperacionalbrutaanualareceitaauferidanoano-calendáriocom:1)
O produtodavendadebenseserviçosnasoperaçõesdecontaprópria;2)O preçodos
serviçosprestados;3)Oresultadonasoperaçõesem contaalheia.
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17.01.2017,com aconcessãodadatamáximadeaté30desetembrode2020

paraprotocolarnovasoperaçõesjuntoaoBNDES,devidoapandemiadoNovo

Coronavírus(COVID19)eseusimpactosnaeconomiabrasileira,e,sobretudo,

em micro,pequenasemédiasempresas.Em seuitem 2.3.2,“b”,háamenção

expressadequealinhacrédito“PequenasEmpresas”,atéadatade30de

setembrode2020,podeseroferecidaparaasbeneficiáriasfinais5,eestalinha

de crédito poderá serutilizada pelo novo rolapresentando pelo BNDES,

ampliando,dessaforma,autilizaçãodestalinhadefinanciamentoporempresas

que antes não eram abrangidas pela CircularSUP/AOInº01/2017-BNDES

(BNDESAutomático).

Importante destacartambém a inclusão do item 9.2.9 na Circular

SUP/ADIG Nº17/2018,que regulamenta o Sistema BNDES Online para o

processamentodeoperaçõesdecréditonoâmbitodosProdutosBNDESFiname

eBNDESAutomático,onde,em suma,sãorealizadososprotocolosparaas

operaçõesdisponibilizadaspelo BNDES,desdequesejam observadassuas

característicaseinformaçõesdecontratação.

Nocasodalinhacrédito“PequenasEmpresas”,ainclusãodoitem 9.2.9

refere-seàobservaçãopeloagentecredenciadodolimitemáximo,poroperação

deR$20milhões,ouseja,ospedidosdefinanciamentosuperioresaestevalor

devem serrealizadosem maisdeumaoperação,novalormáximoporempresa

deR$70milhões,comoanteriormentejávislumbrado.

Alinhaem comento(“PequenasEmpresas”)éanovanomenclaturado

antigo PROGEREN,uma linha de financiamento muito conhecida pelos

empresáriosporconcedercapitaldegiroparafinanciamentodociclofinanceiro

dasorganizações.

Noquadroabaixotemosascondiçõesmelhorilustradasdestalinhade

financiamento,asaber:

5Considera-sebeneficiáriofinalapessoanaturalque,em últimainstância,deformadiretaou
indireta,possui,controlaouinfluenciasignificativamenteaentidadeouapessoanaturalem
nomedaqualumatransaçãoéconduzida.InstruçãoNormativaRFB nº1863,de27de
dezembrode2018,em seuartigo8º
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3 OPRINCÍPIODAEXTRAFISCALIDADEESUAAPLICAÇÃOPELOMINISTÉRIODA

ECONOMIABRASILEIRO,COMOFORMADEATIVIDADEESTATAL.

OMinistériodaEconomia,criadopelamedidaprovisórianº870,datadade1º

dejaneirode2019integrououtrosministériosdogovernoqueantesexistiam,

como,porexemplo,MinistériodaFazenda,doPlanejamentoentreoutros.Poreste
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motivo,e é atualmente conhecido também como um “superministério”,visto

realizaratratativasdediversasáreasrelacionadasaeconomia.

SuasprincipaiscompetênciassãodisciplinadaspelaLeinº13.844,(que

estabeleceaorganizaçãobásicadosórgãosdaPresidênciadaRepúblicaedos

Ministérios)em seu artigo 31,dos quais podemos citarseguros privados e

previdênciaprivadaaberta(incisoI)aadministraçãofinanceiraecontabilidade

públicas (inciso III),moeda,crédito,instituições financeiras,capitalização,

poupançapopular,elaboraçãodeestudosepesquisasparaacompanhamentoda

conjunturaeconômica(incisoVIII),entreoutros.

O Ministério da Economia é composto porvários órgãos colegiados e

entidadesvinculadas,dentreautarquiasefundações,além deempresaspúblicas.

Com funçãoadministrativa,estaunidadedoGovernoFederaléresponsávelpelo

fomentoeexecuçãodapolíticaeconômicanacional,com oapoiodoConselho

MonetárioNacional,responsável,em suma,pelaformulaçãodapolíticamonetáriae

decrédito,apoiotambém doBancodoBrasil,instituiçãofinanceiradeeconomia

mista,deadministraçãopúblicaindireta,eoBancoNacionaldoDesenvolvimentoe

EconomiaSocial(BNDES),queatuaprincipalmentenaviabilizaçãodassoluções

apresentadas pelo Ministério da Economia, apoiando o investimento e

desenvolvimentodepequenas,médiasegrandesempresas.

Com relação aosórgãosanteriormentecitados,com ênfaseno BNDES

(BancoNacionaldoDesenvolvimentoeEconomiaSocial),esteapresenta-secomo

principalinstrumento do governo federalpara financiamentos que visam o

desenvolvimentoeconômicobrasileiro,atuandocomoum dosprincipaisbancosde

fomentodomundo.

Nestecontexto,oBNDESassumeeaplicanapráticaum dosprincípios

estudados pela disciplina de Direito Tributário,qualseja,o Princípio da

Extrafiscalidade,inaugurado em nossa Carta Magna em inúmeros artigos,

conformeaduzabaixo:

“Art.3ºConstituem objetivosfundamentaisdaRepúblicaFederativado

Brasil:[…]

II–garantirodesenvolvimentonacional;
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III–erradicarapobrezaeamarginalizaçãoereduzirasdesigualdades

sociaiseregionais;[…]

Art.170.Aordem econômica,fundadanavalorizaçãodotrabalhohumano

e na livre iniciativa,tem porfim assegurara todosexistência digna,

conformeosditamesdajustiçasocial,observadososseguintesprincípios:

[…]IX – tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte

constituídassobasleisbrasileirasequetenham suasedeeadministração

noPaís.[…]

Art. 172. A leidisciplinará,com base no interesse nacional,os

investimentos de capitalestrangeiro,incentivará os reinvestimentos e

regularáaremessadelucros.[…]

Art.174.Comoagentenormativoereguladordaatividadeeconômica,o

Estadoexercerá,naformadalei,asfunçõesdefiscalização,incentivoe

planejamento,sendoestedeterminanteparaosetorpúblicoeindicativo

paraosetorprivado.

§ 1º– A leiestabelecerá asdiretrizese basesdo planejamento do

desenvolvimentonacionalequilibrado,oqualincorporaráecompatibilizará

osplanosnacionaiseregionaisdedesenvolvimento.

§2º–Aleiapoiaráeestimularáocooperativismoeoutrasformasde

associativismo.

§3º– O Estadofavoreceráaorganizaçãodaatividadegarimpeiraem

cooperativas,levando em conta a proteção do meio ambiente e a

promoçãoeconômico-socialdosgarimpeiros.

§ 4º– As cooperativas a que se refere o parágrafo anteriorterão

prioridade na autorização ou concessão para pesquisa e lavra dos

recursos e jazidas de minerais garimpáveis,nas áreas onde estejam

atuando,enaquelasfixadasdeacordocom oart.21,XXV,naformadalei.

[…]

Art.179.A União,os Estados,o Distrito Federale os Municípios

dispensarãoàsmicroempresaseàsempresasdepequenoporte,assim

definidasem lei,tratamentojurídicodiferenciado,visandoaincentivá-las

pela simplificação de suas obrigações administrativas, tributárias,

previdenciáriasecreditícias,oupelaeliminaçãooureduçãodestaspor

meiodelei.”

Nestesentido,IvesGandradaSilvaMartins(2011,p.816):

OEstadobrasileirotem um programadecumprireeleestáesboçadona
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ConstituiçãoFederal.

Todaainterpretaçãoeaplicaçãoconstitucionaldevesernosentidode

realizarosdireitosegarantiasfundamentais,demaneira especialos

individuaisecoletivoseossociais,com ênfasenoprincípiounificadordo

EstadoDemocráticodeDireitoqueédadignidadedapessoahumana.

O Estado,importadestacar,nãotem um fim em simesmo:existepara

estaraserviçodocidadão,ouexisteparacolocarem práticaoprograma

constitucional.E,paracumprirsuamissão,possuium extraordináriopoder

queéodetributar,ouseja,deexpropriarbensdoscidadãoscom o

consentimentodeles.

Afiscalidadeéoexercíciodopoderdetributar,arrecadando.

AExtrafiscalidadetem amesmafinalidade,qualseja,contribuirdemaneira

decisivaparaocumprimentodoprogramaconstitucional,masseumétodo

dealcançaresseobjetivoédiferente.Nafiscalidadeaarrecadaçãoleva

em consideraçãofinsespecíficos,porisso,paraalcançarsuafinalidade,é

preciso arrecadarmais,menos ou nada.Na Extrafiscalidade a não

arrecadação pode alcançar objetivos sociais inalcançáveis com a

tributação,pode cumpriro programa constitucionalde maneira mais

abrangente.

Destarte,importante trazerao presente estudo a diferenciação entre a

fiscalidadeeaextrafiscalidade,bem comoafunçãosocialdoEstadoparacom a

sociedade.

A fiscalidade pode serentendida como arrecadação,sendo essa sua

principalfunção.ParaqueoEstadopossaobterrecursosparacumpriroque

estabelecenossaCartaMagna,bem como todasasnormasinfralegais,háa

arrecadaçãodeimpostosetributosparaalcançarsuafinalidade.

Em relaçãoàExtrafiscalidade,amesmaéobservadadeformainversaa

fiscalidade,enaspalavrasdeSachoCalmonNavarroCoelho(2007,p.89)“a

Extrafiscalidadesecaracterizapelousoemanejodostributoscom afinalidadede

atingiralvosdiferentesdasimplesarrecadaçãodedinheiro”.

Aextrafiscalidade,dessaforma,podeserentendidacomoum estímulo,por

parte do Estado, de efetivação de políticas de desenvolvimento sem,

necessariamentemajorartributoseaumentarasarrecadações,esim promover

incentivos,afim deatuarnadiminuiçãodedesigualdadessociaisepromovera
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justiçasocial.

Nessesentido,segundoGouvêa(2006,p.46)diz:“impõeatributaçãopara

queoEstadoobtenhaefeitosnãoarrecadatórios,maseconômicos,políticose

sociais,nabuscadosfinsquelhesãoimpostospelaConstituição”

Ainda,paraGouvêa(2006,p.46):

“Aextrafiscalidadeéoprincípioontológicodatributaçãoeepistemológico

doDireitoTributário,quejustificajuridicamenteaatividadetributantedo

Estadoeaimpele,com vistasnarealizaçãodosfinsestataisedosvalores

constitucionais,conforme as políticas públicas constitucionalmente

estabelecidas,delimitada(aatividadeestatal)pelosprincípiosquerevelam

asgarantiasfundamentaisdocontribuinte”.

Noquetangeaodireitoeconômicoetributário,estespassam aexercer

papelimportante em políticas públicas e de desenvolvimento realizadas pelo

Estado,servindocomoferramentapararegulaçãodaeconomia.

Nestesentido,NelsonNazar(2009,p.39)dizarespeitoque:

O DireitoTributário,oqualestudaostributosfiscaiseseuscontornos,

relaciona-secom oDireitoEconômicoapartirdomomentoem quea

política tributária intervirna economia.A forma pela quala política

tributáriaintervém napolíticaeconômicaéchamadadeextrafiscalidade.

Porexemplo,quando há o intuito deestimulardeterminado setorda

economia,o governo tem a possibilidade de reduzira alíquota dos

impostos incidentes,de forma a incentivar determinada atividade

econômica.

4 A MITIGAÇÃO DO PRINCÍPIO DA EXTRAFISCALIDADECOM FULCRO NA

CIRCULARSUP/ADIGNº10/2020-BNDESNOCENÁRIODAPANDEMIADOCOVID19

ACIRCULARSUP/ADIGNº10/2020-BNDEStrouxealteraçõesrelevantesem

outracirculareditadapelainstituição em 2017 (CircularSUP/AOInº01/2017-

BNDES),em relaçãoàLinhaCrédito“PequenasEmpresas”,que,porintermédiodos

agentesfinanceiroscredenciadosaoBNDES,utilizarecursosdesteparaconcessão

definanciamentoatravésdecapitaldegiroàbeneficiáriasdeformaisolada,ouseja,

nãoassociadaaofinanciamentodeitensouprojetos.



16

Oprincipalobjetivodestalinhadefinanciamentoéaconcessãodecapitalde

giroàsbeneficiárias,visandoamanutençãoe/ougeraçãodeempregosalém de

reduçãodepotencialperdadepostosdetrabalho,principalmenteapósapandemia

donovocoronavírusdefinidapelaOrganizaçãoMundialdaSaúdeem marçode

2020.

Alinhadefinanciamentodenominadacrédito“PequenasEmpresas”(criada

pela Circular SUP/AOI nº 01/2017-BNDES, de 17.01.2017 - Norma

RegulamentadoradoProdutoBNDESAutomático)fazpartedeum conjuntode

operaçõesdecréditorealizadasatravésderepassesderecursosoriundosdo

BNDES-BancoNacionaldeDesenvolvimentoEconômicoeSocial,quetem por

objetivo financiaralongo prazo osempreendimentosquecontribuam parao

desenvolvimento do país e apoiarprojetos de investimentos destinados à

implantação,ampliaçãoemodernizaçãodeativosfixosnossetoresdeindústria,

comércio,prestaçãodeserviçoseagropecuáriaoucapitaldegiroisolado.

Todasaslinhasdefinanciamentoqueforam criadaspelaCircularSUP/AOI

nº 01/2017-BNDES,têm o objetivo de atender diretrizes da política de

desenvolvimentodoGovernoFederal,afim defomentareaqueceraeconomia

atravésdaintervençãoestatal.

O BNDES,comoinstituiçãoqueexecutaaspolíticasdedesenvolvimento

projetadaspelogoverno,possibilitaqueseusagentesfinanceiroscredenciados

intermediam estas operações,visto que este banco de fomento não possui

agências.

No entanto,os agentes credenciados precisam realizarinternamente a
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aprovação da operação,pois para cada linha de financiamento existe uma

participaçãomáximadoBNDESnadisponibilizaçãodorecursoparaoinvestimento.

NocasodaLinhadeCrédito“PequenasEmpresas”aparticipaçãomáximado

BNDES é de 100%,como segue quadro abaixo disponibilizado pelo BNDES

(CIRCULARSUP/ADIGNº18/2020-BNDES):

Conquantoalinhadefinanciamentoem comentosuporteaparticipação

máximade100%noinvestimentodoBNDES,osagentesfinanceiroscredenciados

nãotêm realizadoasaprovaçõesdestetipodeoperação,mesmoem um cenário

críticonoquedizrespeitoàeconomiabrasileira.

Como podemos observarno levantamento realizado pelo BNDES,as

operaçõesnoestadodeMinasGerais,porexemplo,aprovadasnosúltimos15

(quinze)dias(dadosreferentesaprimeiraquinzenadomêsdejunhode2020)se

mostram tímidas,mesmotendosidoemitidaacircularnomêsdemarçodesteano

abrangendoasempresasaptasademandarporesteinvestimento:

Desta forma,há uma mitigação do princípio da

Extrafiscalidade em relação à política de desenvolvimento

criadapeloGovernoFederalparareduçãodosimpactosdapandemiadoCOVID-19.

ValesalientarqueaExtrafiscalidadeentende-secomoumapolíticapúblicado
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Estadoquevisaimplementarmedidasquebeneficiem asociedadeeaeconomia

privada.Além disso,aspolíticasdeisolamentoedistanciamentosocialiniciaram

em marçoeatéopresentemomentocontinuam em suamaiorianosestados

brasileiros,epresume-sequeasempresasestãoaindamaisafetadasnestaépoca,

vistoterem passadoslongos04(quatro)mesesdesdeoiníciodapandemia.

VislumbramosamitigaçãodoprincípiodaExtrafiscalidade,pois,mesmo

havendoaediçãodaCIRCULARSUPADIG10/2020porpartedoBNDES,osagentes

financeiroscredenciadosnãoestãorealizandoasdevidasaprovaçõesdestecrédito,

hajavistaqueavaliam asgarantiasqueirãocomporaoperação,bem comoorating

daempresaqueérealizadapelopróprioagentefinanceiro.

Estamitigaçãoestádemonstradaem um estudodivulgadopeloSindicatode

MicroePequenasIndústriasdoEstadodeSãoPaulo(Simpi),divulgadoem abrilde

2020,ondemostraque87%dasmicro,pequenasemédiasempresasnãotiveram

acessoaocréditoanunciadopeloBNDES.

Nestesentido,oprofessorCelsoAntônioBandeiraDeMello(2000,p.748)

dizacercadaviolaçãodeprincípios:

“Violarum princípioémuitomaisgravequetransgredirumanorma

qualquer.Adesatençãoaoprincípioimplicaofensanãoapenasaum

específico mandamento obrigatório,mas a todo o sistema de

comandos. É a mais grave forma de ilegalidade ou

inconstitucionalidade,conformeoescalãodoprincípioatingido,porque

representa insurgência contra todo o sistema,subversão de seus

valoresfundamentais,contuméliairremissívelaseuarcabouçológicoe

corrosãodesuaestruturamestra.Istoporque,com ofendê-lo,abatem-

seasvigasqueosustêm ealui-setodaaestruturanelasesforçada.” 

CONCLUSÃO

Paraconcluiroestudodoreferidotema,háalgumasconsideraçõesa

serem feitas.

Com o surgimento da pandemia do COVID-19 e seus impactos

econômicos,viu-se necessária a intervenção do Estado no que tange os
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incentivos e suporte financeiro as empresas brasileiras,principalmente as

classificadasmicro,pequenasemédiasempresas.

Estaintervenção,nocasodoBrasil,deu-sepormedidasemergencias

realizadaspeloMinistériodaEconomiaeoferecidasem suamaioriapeloBanco

NacionaldeDesenvolvimentoEconômicoeSocial,que,com foconaLinhade

Crédito“PequenasEmpresas”,possibilitouadisponibilizaçãoderecursospara

“MédiasEmpresasII”,ouseja,com faturamentoanualdeatéR$300milhões.

Noentanto,estesfinanciamentossãoliberadosporagentesfinanceiros

cadastradosjuntoaoBNDES,que,internamente,realizam aaprovaçãodeste

créditoe,também,estipulaquaisasgarantiaspodem comporaoperação.

Podemos observara mitigação das medidas adotadas pelo Governo

Federalquandoosagentesfinanceirosnãorealizam asaprovaçõesnecessárias

paraestalinha,oferecendoem contrapartidalinhasespecíficasofertadaspelos

agentes,com taxaseprazosdiferenciados,que,muitasvezes,são menos

vantajosasasempresas.

Anãoaprovaçãoporpartedosagentesfinanceiroscontribuiparauma

pioraeconômica,vistoqueasempresasnãoconseguirãoobterestecréditoeos

demaisdisponibilizadospelosagentesfinanceiros,eporconsequênciaterãode

reduziroquadrodefuncionários,e,em muitoscasos,fecharasportas.
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